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PROJETO DE LEI Nº 16049/2021

 
 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa de 2021.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
L E I:
 
 

 Art. 1º.   Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2021 um Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

 
CRIAÇÃO:
 
ÓRGÂO – Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE – Fundo Municipal de Saúde
08.010.10.305.0012.2.198 – Manutenção do Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras – CONECTAR
3.1.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
0.3.000 – Recursos Livres        –        Exercícios Anteriores................................R$        1.000,00
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
0.3.000 – Recursos Livres        –        Exercícios Anteriores................................R$        7.500,00
3.3.72.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
0.3.000 – Recursos Livres        –        Exercícios Anteriores................................R$        1.000,00
4.4.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
0.3.000 – Recursos Livres        –        Exercícios Anteriores................................R$        1.000,00
 
Art. 2º. Para a cobertura de que se trata o artigo 1º, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar como

recurso os definidos no artigo n.º 43, § 1º, inciso I da Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais), referente aos recursos de superávit financeiro.

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam–se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal, aos 23 de junho de 2021.

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

___________________________________________________________

 

CERTIDÃO



Certifico a criação do documento Projeto de Lei nº 16049/2021, de autoria do Poder Executivo, cujo conteúdo foi encaminhado a esta
Casa de Leis por email, para fins de numeração desta proposição legislativa e tramitação eletrônica.

Antonio Mendes de Almeida - Seção de Arquivo e Informações
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